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DECRETO Nº. 2016 - DE 12 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe sobre regularização de imóvel que pertenceu ao patrimônio do município, desafeta e reconhece a 
posse para fins de outorga escritura pública pelo município e dá e dá outras providências”.

SEBASTIÃO DE OLIVEIRA BAPTISTA, Prefeito do Município

de São Francisco, Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, no uso das

atribuições que lhe são conferidas;

Considerando o pedido apresentado, objeto do protocolo nº. 0000000132, de 11 de

março de 2024;

Considerando o Parecer emitido pela Comissão Municipal nomeada pela Portaria nº

1558/2022;

Considerando o interesse público na solução da regularização de títulos de

propriedades, tudo conforme disposto na Lei nº 1.691, de 09 de setembro de 2022;

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica desafetado o imóvel objeto da matrícula do Registro de Imóveis nº.

16.472, Cadastro Imobiliário nº. 000648-00, descrito como Lote 08, da Quadra 47,

localizado a Rua Pará, nº. 1657, centro, São Francisco – SP., e livre para ser

transferido ao detentor da posse, mediante escritura pública.

Artigo 2º - O Munícipio reconhece a posse atual ao senhor Nadir da Costa, brasileiro,

solteiro, aposentado, portador do RG nº. 20.019.234-6/SSP/SP e inscrito no CPF sob

nº. 046.852.258-13.

Artigo 3º - Fica legitimado, para fins de regularização imobiliária, o direito ao munícipe

descrito no artigo anterior, podendo proceder junto a um Cartório de Notas as tratativas para lavratura de 
escritura pública, tudo as suas expensas e sem ônus ao Município.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Francisco

Aos 12 de março de 2024.

SEBASTIÃO DE OLIVEIRA BAPTISTA
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Prefeito Municipal
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EXTRATO DE 2 a RERRATIFICAÇÃO DE EDITAL - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO-SP.

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 01/2024- PROC. 06/2024

SEBASTIÃO DE OLIVEIRA BAPTISTA - Prefeito do Município de São Francisco, Estado de São Paulo, TORNA 
PÚBLICO a rerratificação do referido processo cujo objeto se destina à: “Contratação de empresa(s) do 
ramo para compra/fornecimento de gêneros alimentícios para atender à demanda dos diversos setores do 
município de São Francisco para o ano de 2024, utilizando-se como parâmetros para a realização deste 
procedimento as formalizações de demanda, estudos técnicos preliminares e termos de referência 
elaborados pelos setores solicitantes e suas devidas justificativas, pelo prazo de 12 meses”.

Por erro material, o item 2.16.5.1. do presente edital que trata da desobrigação de trazer a proposta 
impressa é retificado e tem nova redação tal como segue: “Os licitantes que trouxerem o arquivo 
magnético devidamente preenchido NÃO estão desobrigados de trazer a proposta impressa, podendo 
inclusive ser aquela gerada pelo próprio preenchimento do arquivo magnético.”

Devido ao não prejuízo no preenchimento das propostas pelo fato da facilidade em gerar a proposta 
impressa pelo próprio software enviado às empresas que o solicitaram, não se altera o prazo para 
recebimento das propostas.

Propostas e Documentação deverão ser apresentadas na Divisão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
São Francisco/SP, sito à Avenida Oscar Antônio da Costa, 1187, até as 13h30min do dia 14 de março de 
2024, nos dias úteis e horários de expediente.

Melhores informações e Edital completo serão obtidos no endereço acima, nos dias úteis, ou pelo telefone 
(17) 3693-1101 – Zilda Lucas e no site da Prefeitura Municipal (saofrancisco.sp.gov.br)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO-SP.

AOS  12 de março de 2024.

SEBASTIÃO DE OLIVEIRA BAPTISTA

 

TERMO DE 2 a RERRATIFICAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
001/24- PROCESSO 06/2024 
Objeto: “Contratação de empresa(s) do ramo para compra/fornecimento de gêneros alimentícios para 
atender à demanda dos diversos setores do município de São Francisco para o ano de 2024, utilizando- se 
como parâmetros para a realização deste procedimento as formalizações de demanda, estudos técnicos 
preliminares e termos de referência elaborados pelos setores solicitantes e suas devidas justificativas, pelo 
prazo de 12 meses”. 
Por erro material, o item 2.16.5.1. do presente edital que trata da desobrigação de trazer a proposta 
impressa é retificado e tem nova redação tal como segue: “Os licitantes que trouxerem o arquivo 
magnético devidamente preenchido NÃO estão desobrigados de trazer a proposta impressa, podendo 
inclusive ser aquela gerada pelo próprio preenchimento do arquivo magnético.” 
Logo, por NÃO gerar prejuízo no preenchimento das propostas, ao contrário, a nova redação traz facilidade 
em gerar a proposta impressa pelo próprio software enviado às empresas que o solicitaram, não se altera 
o prazo para recebimento das propostas. 
Conforme o art. 55 § 1º da Lei 14.133/221 eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na 
mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e 
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procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas, ou 
seja, exige-se a publicação novamente no diário oficial da União e diário municipal, Desta forma, por não 
alterar a formulação de propostas, apenas a sua impressão que pode se dar através do próprio arquivo 
magnético, não se faz necessário abertura de prazos,  
Sem mais para o momento, 
Prefeitura Municipal de São Francisco/SP, em 12 de março de 2024. 
Fernanda Regina Yonezawa Shimada 
Agente de Contratação
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